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RESOLUÇÃO Nº 010/2025 

  

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE ABONO NATALINO 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE DORESÓPOLIS/MG”.  

 

Faço saber que Câmara Municipal de Doresópolis, Estado de Minas Gerais aprovou, e eu 

promulgo a seguinte resolução: 

 
Art. 1º. Fica autorizado o pagamento de abono natalino, no valor de R$1.000,00 (hum 

mil reais), a todos os servidores ocupantes de cargos efetivos, contratados e comissionados da 
Câmara Municipal de Doresópolis-MG, referente ao ano de 2025.  

 
Parágrafo único. O abono de que trata o caput deste artigo, não se incorpora aos 

vencimentos, nem servirá de base de cálculo de quaisquer vantagens e será pago apenas no 
mês de dezembro de 2025.  

 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de 

verbas próprias consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal de Doresópolis.  
 
Art. 3º. Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário.  
  

Câmara Municipal de Doresópolis, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

Reinaldo de Souza Lopes 
Vereador/Presidente                                                             
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JUSTIFICATIVA 

 

  A presente proposição tem por objetivo a concessão de abono natalino a todos os 

servidores da Câmara Municipal de Doresópolis, abrangendo tanto os ocupantes de cargos 

efetivos, quanto os ocupantes de cargo comissionado.  

 A iniciativa visa reconhecer o trabalho prestado longo do exercício de 2025, valorizando 

os servidores que contribuem para a eficiência administrava e para o bom funcionamento da 

atividade legislativa. A medida, além de incentivar os servidores, promove isonomia entre 

todos os servidores do quadro de pessoal desta Casa.  

  Ressalte-se, que não havia previsão específica deste gasto no orçamento inicial, razão 

pela qual o projeto segue acompanhando da estimativa de impacto orçamentário e financeiro, 

atendendo ao disposto na LRF. Esta estimativa assegura a viabilidade da despesa e demonstra 

que a medida não compromete o equilíbrio das contas públicas.  

 Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 

presente Resolução.  

 

Câmara Municipal de Doresópolis, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

Reinaldo de Souza Lopes  
Vereador/Presidente                                             

 


